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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência os projetos de lei abaixo discriminados. 
aprovados nas Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas no dia 02 ele abril de 2024, para 
sanção deste Poder: 

Projeto de Lei 26/2024. de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Altera a Lei nº 
2.497. de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a consolidação da estrutura 
organizacional eia Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha"; e 

Projeto de Lei 35/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Altera o Anexo 1. da 
Lei nº 2.571. de 19 de novembro de 2015, que Dispõe sobre a reestruturação do Plano de 
Carreira e define o sistema de vencimentos dos servidores públicos do quadro de cargos do 
Pode, Executivo do Município de São Gabriel da Palha e dá outras providências". 

Respeitosamente, 

LEONARDO LUIZ V ALHUSA HRAGATO 
Presidente 
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